
ESTÀDO DA PAR,NÍBA
PREE'EITURA MT'NICIPAT DE DUÀ§ ESTR,âDÀS

cEtíTRAr. DE coNTRâTÀçôes MrNlclpArs

uxrosrçÁo DE !íoTr\ros DrspEtrsÀ N" ooo{5/2025

Duas Estradas - PB, 2L de Novembro de 2025.

1.0 - DO OB,IETT\IO
Tem a presente exposição de motivos o objetj-vo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da slngularidade da seguinte despesa: ContrataÇão de uma empresa
especializada no ramo de construção ciwi1, para empreitad.a por menor preÇo q1oba1: iluminação
pública do Estádio Munici-pa1 de Duas Estradas - PB-

2.O - DÀ NECESSTDÀDE DA CONERATÀÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especi-ficaçôes técnicas e
informações compJ-ementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada
pela: Pela necessidade da devida efetivação de servj-ço para suprir demanda especifica
Contratação de uma empresa especializada no ramo de construção civil, para empreitada por
menor preÇo g1oba1: iluminação púb1ica do Estádio Municipal de Duas Estradas - PB; e ainda,
pela necessidade de desenvol-vimento de ações contj-nuadas para a promoção de atividades
pêrtinentês, visando à maximj-zação dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZôES DÀ ESCOIJTÀ DO T'ORNECEDOR OU EXBCUTÀI{:rE
Em decorrência das caracteristicas e particularidades do objeto da contrataÇão em tefa, a
mesma poderá sêr êfêtuada junto a: NG CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. - RS 1,23.'163,76 - Entidade ou
profissional mui-to bem concei-tuado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a
sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preÇos dos seus produtos ofertados e/ou
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTTFICâIIVÀ DO PREçO
O valor da referida contrataÇão está satisfatório e compativel com os preÇos praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pesquisa aproprj-ada, em anexo.

5.0 - DO I'U!{DâMENEO LEGAÍ,
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação ênumera. Portanto a contrataÇão em comento poderá ser acobertada por
Dj-spensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal
n" 14.133/27:.

"Art. 75. É dispensável a licitaÇão:
(...)
"I - para contrataÇão que envoTva vaLores inferiores
a R$ 100.000,00 (cen ni7 reais), no caso de obras e
serviços de engenharia ou de serviços de manutenção
de veiculos autoíDotores; (AtuaTizado paÍa R,5

725.457,75, peTo DecÍeto n" 72.343/2024).'

6.0 - DÀ CONCLUS.áO

A concret|zação da referida contrataÇão poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do
procêsso em apreÇo, o qual está devidamente j-nstruido com a documentação pertinente, incfusive
a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

6
Emerson Lui z T ano de Sou2a
Agente de Contratação
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